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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 8035, de 

2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educação para o 

decênio 2011-2020 e dá outras providências". 

 

 

 

 

 

 

EMENDA ADITIVA 

 

(do Sr. Rogerio Marinho) 

 

 

 
Inclua-se a seguinte meta, onde couber, no Anexo do Projeto de Lei nº 8035, de 2010, 
e dê-se a seguinte redação:  

 
Assegurar, no prazo de dois anos, a responsabilização dos diretores das escolas 
públicas de educação básica pelo desempenho dos alunos, mediante fortalecimento 
da autonomia das escolas e acordos de resultados educacionais firmados com as 
respectivas secretarias da educação, incluindo compromissos mútuos. 
 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 
 O conceito de responsabilização educacional é um tema transversal às ações 
administrativas e pedagógicas que fortalecerá a autonomia e sucesso escolar. 

 

 
  
 

   
 
 

Sala das Comissões              de junho de 2011 
 
 

Deputado Rogério Marinho 

 
 

 

 


